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Proc. de ReclomoÇÕo n."1458/21 ua3lzr

Nos presentes ouÌos de reclomoçõo, com o n.ol 458/21, em que é
Reclomonte Notividode Pereiro Figueiro Rodrigues e Reclomodo NOS
Modeiro Comunicoções, S.4., otendendo o que:

(i) o Reclomodo confessou os pedidos deduzidos (cfr. fls. Z0 dos
outos) e

(ii) objeto tronsocionodo estó no livre disponibilidode dos
intervenientes processucis e visto o suo quolidode (o llustre
Mondotório do Reclamodo tem poderes especiois poro,
olém do mois, confessor - cfr. fls. 71 dos outos),

julgo volido e eficoz o confissõo dos pedidos efetuodo pelo Reclomodo,
que homologo por sentenço e, consequentemente, decloro resolvido o
controto que ombos celebrorom c 09.11.2020 (o fls. 17 e 18 dos outos), sem
quoisquer custos poro o reclomonte.

Sem custos.
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